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Retificação - No Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 04 de junho de 2008, pág. 
93, 3ª coluna leia-se como segue e não como constou: 
 
 
 
PROJETO DE LEI 01-0359/2008 do Vereador Paulo Frange (PTB) 
“Acrescenta o inciso VII ao artigo 5º da Lei 13.991 de 10 de junho de 2005. 
A Câmara Municipal de São Paulo Decreta 
Art. 1º Fica acrescido o inciso VII ao artigo 5º da Lei 13.991 de 10 de junho de 2005, 
com a seguinte redação: 
“VII – contratação de transporte escolar.” 
Artigo 2º. O Poder Executivo regulamentará esta lei em 90 dias, a contar da data de 
sua publicação. 
Artigo 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Artigo 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, em 08 de maio de 2008. Às Comissões competentes." 


